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SÚMULA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPFI-CAU/PB 

 

DATA 20 de agosto de 2018 HORÁRIO 08:12 às 10:55 

LOCAL João Pessoa – PB 

 

 
PARTICIPANTES 

Ernani Henrique dos Santos Junior Coordenador 

Modesto Cavalcanti de A. Neto  Coordenador Adjunto 

Walter Muniz de Brito Filho   Membro 

Sônia Matos Falcão Membro Suplente 
 

Andreia Solha Gerente Geral 

ASSESSORIA Mércia Valéria Pinho 

 

 Leitura e aprovação da Súmula da reunião 

Encaminhamento Aprovação da Súmula da 6ª Reunião Ordinária da CPFI-CAU/PB 

realizada em 16/07/2018. 
 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Apreciação e aprovação do balancete do CAU/PB referente ao mês 

de julho de 2018 

Fonte Assessoria Contábil-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator, que opinou pela aprovação do Balancete 

do CAU/PB referente ao mês de julho de 2018, considerando que 

compete à Comissão de Planejamento e Finanças apreciar e deliberar 

sobre ações voltadas à eficácia da gestão contábil, financeira, econômica 

e patrimonial do CAU/PB e acompanhar o comportamento da receita e da 

despesa do CAU/PB, propondo à aprovação do Plenário. 

 

2 Processo 088/2017-CPFI – Protocolo 734464/2018 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral 

Relator Modesto Cavalcanti de A. Neto 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pelo indeferimento do 

pedido, ficando condicionado a apresentação dos documentos solicitados 

pelo CAU/DF para interrupção do Registro. Encaminhar o comunicado 

da decisão da Comissão ao profissional e acrescentar a informação de 

que a dívida pode ser negociada através do novo Refis do CAU. 

 

3 Processo 036/2018-CPFI – Protocolo 713745/2018 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relatório pelo indeferimento do 
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processo. Encaminhar o comunicado da decisão da Comissão ao 

profissional e acrescentar a informação de que a dívida pode ser 

negociada através do novo Refis do CAU. 
 

 

4 Processo 047/2018-CPFI – Protocolo 714309/2018 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral 

Relatora Sônia Matos Falcão 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relatório que recomenda o 

encaminhamento deste processo ao setor competente para que seja 

formalizado o Termo da Confissão de Dívida e parcelado o valor das 

anuidades devidas. 

 

5 Processo 087/2017-CPFI – Protocolo 731294/2018 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Walter Muniz de Brito Filho 

Encaminhamento Pelo indeferimento do pedido 2 votos favoráveis dos conselheiros: Sônia 

Matos Falcão e Walter Muniz de Brito Filho e 1 abstenção do 

conselheiro: Modesto Cavalcanti de A. Neto. Optando pela cobrança do 

valor devido originariamente, quitando assim, sem acréscimo de encargos 

ou taxas no valor de R$ 239,98, completando assim, o valor correto da 

anuidade do ano de 2017. 

 

6 Processo 093/2018-CPFI – Protocolo 736592/2018 – Processo 

Administrativo de Cobrança 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Walter Muniz de Brito Filho 

Encaminhamento Por unanimidade, acompanhar o voto do relator pelo indeferimento do 

questionamento da profissional sobre a contestação de valores, 

informando a mesma, sobre o prazo de 30 dias a contar da data do 

recebimento do aviso para negociação. 

 

7 Planejamento 2019 CPFI-CAU/PB 

Fonte CPFI-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento O coordenador da CPFI encaminhará para gerente geral do CAU/PB, as 

metas descriminadas e para que possa ser feito a planejamento da CPFI 

para o ano de 2019. (Atividades de divulgação do CAU/PB no interior do 

estado, através de rádios e outdoor) 

 

8 Processo 168/2017-CPFI – Protocolo 608784/2017 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator pela retirada do nome do profissional da 

Dívida Ativa do Conselho e que seja informado à ASJUR para 
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cancelamento da cobrança em juízo; Pelo cancelamento da deliberação 

anterior de arquivamento do processo administrativo; Pelo encerramento 

do processo, entendendo não haver razões para manutenção do processo 

administrativo de cobrança ativos. 

 

9 Processo 164/2017-CPFI – Protocolo 608671/2017 

Fonte Gerência Geral-CAU/PB 

Relator Ernani Henrique dos Santos Junior 

Encaminhamento Acompanhar o voto do relator pela retirada do nome do profissional da 

Dívida Ativa do Conselho e que seja informado à ASJUR para 

cancelamento da cobrança em juízo; Pelo cancelamento da deliberação 

anterior de arquivamento do processo administrativo; Pelo encerramento 

do processo, entendo não haver razões para manutenção do processo 

administrativo de cobrança ativos. 

 

 

 

 

 ERNANI HENRIQUE DOS SANTOS JUNIOR          MODESTO CAVALCANTI DE A. NETO 

                             Coordenador                                                               Coordenador Adjunto 

 

 

 

 

 WALTER MUNIZ DE BRITO FILHO                                        SÔNIA MATOS FALCÃO 

                          Membro                                                                               Membro Suplente 

 

 

 

MÉRCIA VALÉRIA PINHO DO NASCIMENTO 

                         Secretária Geral do CAU/PB  
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